
ESTADO DO MARANHÃO ""
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo iicitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu FELIPE PINHEIRO NOGUEIF^,
Pregoeiro, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

- Processo Administrativo n® 2509001/2019

- Modalidade: Pregão Presencial - SRP
- Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
- Tipo de Licitação: Menor Preço por item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federai n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos
Municipais n® 015/2019 e n® 028/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações, Lei
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar
n° 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993
e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO;

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
especializada em confecção e serviços de malharia em geral, destinados a atender as
necessidades do município de Trizideia do Vale - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR;

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisas de Preços
realizada através de empresas do ramo de atividade objeto deste processo, portanto,
estima-se o valor de R$ 360.280,46 (trezentos e sessenta mil duzentos e oitenta reais e
quarenta e seis centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS;

As despesas decorrentes dos eventuais contratos administrativos correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente á época das referidas
contratações, conforme preceitua o Art. 7® § 2- do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Trizideia do Vale - MAj^m 15 de janeiro de 2020.
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DE
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n^^s
8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

ArL 1®As contratações de serviços e a aquisição de bens. materiais ou
produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições:

í - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração
Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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IV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2® Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações freqüentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o
desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de
bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n®s
8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado,

§ 1® Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o
tipo téoiica e preço, a critério do ói^ão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade,

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do SRP. e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo
mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;
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li - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização

do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

ÍV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos

valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

Vi - realizar todo o procedimento licitatório. bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento ás necessidades
da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIU - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços: e

iX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável
pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de
consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto
básico e estimaíivo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos
da Lei Federal n® 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende
fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no
registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente; /,
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II - manifesíar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a
ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

ill - tomar conhecimento da Ala de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar,
quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de
concluído o procedimento licitatório;

§ 4® Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;

I  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,
quanto à sua utilização;

lil - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais; e

IV - Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.

ArL 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1® É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do artigo 65 da Lei n®
8.666 de 1993;

§ 2® A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 ^ j
da Lei n® 8.666 de 1993; il/fíliiJJ
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser
alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de legistro de preços.

Art 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,
sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1® Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade

de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2® No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização.

Art. 6® Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote.

observando-se o seguinte:

I  - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

Ml - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,
quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da
Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e
respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas
sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

ArL 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4® O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais/^.-
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7** É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrítat ou estadual.

§ 6" É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo;

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e

órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4® do art.8®, no caso do órgão gerenciador admitir

adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e.

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas. --i

do Vaie
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§ 1® O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto
sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares
devidamente justificadas.

§ 2® Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços

em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os
respectivos custos, variáveis por região.

Ari 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de
fomecimento nas condições estabelecidas.

Art 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso"" do caput do artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decoiréncia de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2® Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-
se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e
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lil - convocar os demais fornecedores visando íguai oportunidade de

negociação.

§ 3® Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

I  - liberar o fomectedor do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 4® Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Art 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou Insínjmento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1® O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.

§ 2® O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante. //

í'/h-aLU
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Art 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que Ixata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 16 Revoga-se o Decreto n® 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM

27 DE MARÇO DE 2019.

Charles Frederick Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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PREKEITUR/V MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEALV

DECRETO N" 015/2UI9, DE 27 DE MARÇO DE 2019

DECRETO VUI5/20I9, DE 27 DE MARÇO DE 2019. REGULAMEN.

TA O SISTEMA ÜR REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART, 15

DA LEI 8.(>66. DE 21 DE JUNHO DE IW. E DÁ OUTRAS PROVI

DÊNCIAS. O PREEF.ITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.
ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas auibuições legais em especi

al as Leis n"s 8.666'93 e 10.520/02, DECRETA; Ari. 1" As contratações

dc serviços c a aquisição de bens. maieriats ou produtos quando efetuadas

pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Munici

pal, obedecerão ao tlisposlo neste Decreto. Parágrafo único. Para os efeitos

deste Decreto são adotadas as scguimes dclioições'. I - Sisicma de Regis

tro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de

preços relativos á prestação dc serviços e aquisição de bens, para contrata

ções fiiniras; U - ,Áia de Registro de Preços - ilocumento vinculativo,

obrigacional, com caracieriaiica de comprormssu pata fiiiura conlralaçào.

onde se registram os preços, fotriecedores, ói^àos participantes e condi

ções a serem praticadas, confomtc as disposições contidas no instrumento

Convociilóno c propostas apresentadas; III - órgão gerenciador - óigno,

departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gcreiiciamoilo da Alu dc Registro de Preços dele decorrente; IV -

órgão paniclpantc - órgão, secretaria ou entidade que participa dos proce-

dimeotos iniciais do SRP e íntegra a Ata de Rcgisiru de Preços. V - órgão

não participante - órgão ou cmid.ide da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atcndirlos os requisitos

desta norma, faz adesão á ata ds* registro de preços. Art. 2" Será adotado,

preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses. I - quando, pelas carac

terísticas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüen

tes: 11 - quando for tnais conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à Administra

ção para o desempenho de suas atribuições; III - quando for conveniente a

aquisição dc bens ou a contratação dc serviços para atendimento a mais de
um órgão o\i entidade, ou a programas dc govemo; IV • quando pela

natureza do objeto não for possível deliiiir prev iamente o quantitativo a ser

demando pela Adminisiração; Parágrafo único. Poderá ser realizado regis

tro dc preços para contratação de bens e serviços dc itifonnáiica, obedecida
a legislação vigente, desde que devidamente jusiitieada e caracterizada a

vantagem econômica. Ail. A Ucilaç.ào para registro de preços será

realizada na modalidade de concorrdneía ou dc Pregão, do tipo menor

preço, nos lermos das Leis n"s 8.666/9.1 e 10.520/02, e será precedida dc
ampla pesquisa dc mercado.^ Exccpcioitalmenlc púdcrá ser adotado, na

modalidade de concvirrcncia. o tipo lécnica e preço, a critério do órgão

gerenciador o mediante dcspaeliu devidamente ftmdamcotado da autorida

de máxima do órgão ou eiilidade.J 2" Cabeia no órgão gerenciador a

prática dc todos os atos de eonutile c administração do SRP. e ainda o

seguinte; I - convidar, mediante coiTespundência eletrônica ou outro meio
cUcaz no prazo mínimo de U8 (oito) dias liieis, a.s Sccretanas. órgãos ou

entidades a participarem do registro de preços: II - consolidar todas as
informações relativas à estimativa individual e (olal de consumo, promo

vendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para

atender aos requisitos de padronização c racionalização; III - promover

todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedi

mento lieitalócivi pertinente, inclusive a documentação das justitãcaiivas nos

casos ciii que a restrição à competição for admissível pela lei; IV - realizar a
necessária pesquisa de mcicado com vistas á idaitificação dos valores a

serem lieilado.«; V - confirmar junto nos órgãos panicipanles a sua concor

dância com o lájjeto a ser licitado, inclusive quanto aos qnaiuilaiivos. especi-

ticaçòcs e projeto básico; VI - realizar lodo o proccdiincmn liciuiiório. bem
como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da .Ata c o eneaiiiinba-

menlo de sua cópia aos demais órgãos parlicipunles: VII - gerenciai u Au de

Registro dc Preços, providenciando a indicação, sempre que solicil;ido, dos

íóraecedorcs, para atendimento às nvxessidadcs da Administração, obede

cendo a ordem de classificação c us qiianiilalivos dc coniratação definidos

pelos participantes da Atat VUl - conduzir Os procedimentos reiativo-v a

eventuais renegociações dos preços registrados c a aplicação de penalidades
por dcscumpiimciiio do pactuado tia Ata dc Registro de Preços; e IX - reali

zar, quando necessário, prévia reunião com licitanies. v isando iiilonná-íos

das peculiaridades do SRP e coordenar, com ;is secretarias ou cirgãos partici

pantes, a qualificação minima dos respectivos gestores indicados. 4 3° A

Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela

manifestação de interesse em participar do registro dc preços, providencian

do o encaminhamento, ao (irgào gerenciador, de sua estimativa dc consumo.

croDograma de contratação c respectivas especificações ou projeto básico e

cstimalivo dc valores, com base nos preços dc meicado, tios tcniio.s da Lci

Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer

parte, deveudo ainda: I - garsiuir que iodos os atos inerentes ao prucediinen-

lo para inclusão iin regislro de preços a ser realizado estejam devidaiiiciuc

formalizados e aprovados pela aiuoriilaile competente; 11 - nianilesiar, junto

ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da

realização do procedimento iiciiaiório; c III - tomar conliccimemo da Ata de
Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura ocoriidas,

com o objetivo dc assegurar, quando dc seu usvi. o correto cunipitinenio de

suas disposições, logo depois dc concluído o procedimento licitatõrio; S

Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual.

além da.s atribuições previsia.s no ait. 67 da Lei 8.666 199.', compele: I -

promover consulta previa junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade

de coniraiaçâo, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormen

te, a» infonnaçòes .sobre a contratação efetivamente realizada; II - aa.scgurar-

se. quando do uso da Ata de Registro dc Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores pratica

dos, infonnando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à -sua

utilização: 111 - zelar, após receber a Indicação ilo fornecedor, pclres demais

atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações eoiiiralualmenic

assumidas, e também, em coordenaç.ão cotn o órgão gerenciador, pela apli
cação de eventuais penalidades decorrentes do descumpi inienio do cláusulas

coiilraluais; e IV - informar ao órgão gerenciador, quando dc sua ocorrência,

a recusa ilo fornecedor cm atender ás condições estabelecidas em edital,

fumadas iia Ata dc Registro de Preços, as divergências relativas á eiiiicga. as

caracierísticas e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo cm assinar

contrato para foinecimenio nu prestação dc serviços. An. 4° O piazo de

validade da Ata de Regislni de Preço não poderá ser sui>erior a 12 <dozc)

meses, computadas neste as eventuais prorrogações. SUE vedado efetuar

acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro ile preços, inclusive

o acréscimo de que trata o S I" do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993; S 2" A
vigência das contratos decorrentes vlo Sistema de Registro de Preço será

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto lui arl.57 da

Lei 11" 8-666 de 1993: Ç 3" Os eoiiirulos Uecorrcines do Sistema dc Registro

de Preço poderão ser alterados, observado o disposto no art.óS da Lei n"

8.6Wi de 1993, 5 A" O contrato decorrente do Sisierna de Registro dc Preços
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deverá ser assinado no prazo de validade de ala de registro de prevos An,

5" A Adminisir.iviio, ijiiando da aquisição de hens ou contratação do servi

ços. poderá deixar de subdividir a quantidade total do itein em lotes,

sempre que comprovado técnica e cconoinicamoiic viável, de forma a
pos.sibililar maior competitividade, cáaservado. neste caso. dentre outros, a

quantidade miiiimo. o prazo c o local dc eiiircga ou de prestação dos

serviços. § r Em se tratando de serviços, a subdi> isão se dará em função

da unidade dc medida adotada para aferiçãu dos produtos e resultados

esperados, e será observ ada a demanda especifica de cada órgão ou entida

de participante do certame. § 2° No caso mencionado no parágrafo anteri
or, deverá sei evitada a contratação, num mesmo órgão ou entidade, dc

mais dc uma empresa para a execução dc um mesmo serviço em uma
mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o

principio da padronização. Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão

ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em

função das propostas apresentadas, seja aiiiigiila a quantidade total estima

da para o item ou lote. observaiido-sc o seguinte: I - o preço registrado e a

indicação tios respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficia!

da Administração e fiearâo disponibilizadivi durante a vigência da Ata dc

Registro de Preços; II - quando tias contratações decorrentes do registro de

preços deverá ser respeitada a ortiem de classificação das empresas cons

tantes da Ala; c III - as secretarias ou órgãos participantes do registro dc

preços deverão, quando da necessidade dc contratação, recorrerem ao

órgão gerenciador tlu Ata de Registro de Preços, para que este proceda a

indicação do fonieccdor e respectivo» preços a .serem praticados.Parágrafo

único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quan

tidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estima

das. desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior,

tJevidanienle juslificutla e ctnnprov-jda a vantagem, c as ofertas sejam cm

valor inferior ao máximo admitido, poderão ser rugisirados outros preços.

An. T A existência dc preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições- An. 8" A Ata de Registro de iheços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer óigàú ou entidade da Adminislração que

não lenha participado do certame licilaiórío, mediante previa consulta au

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. $ 1°

Os órgãos e entidades que não participaram du registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ala para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 1) 2°

Caberá au foraueedor beneficiário da ata de legislro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do lòmeci-

mento. decorrenle de adesão, desde que nlo prejudique as obrigações

presentes c futuras decorrentes da ata. assuuiida.s com o órgão gerenciador

e órgãos panicipantes. $ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que

se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin

qüenta por cento dos quamilativos registrados na .Ata dc Registro dc
Preços. § 4" C) instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo

tlccorrenie dtis adesões à aui de registro dc preço.s não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de
registro de preço.s para o órgão gerenciador e órgão pai1icj|iante. indepen

dentemente do mimcro de órgãos não panicipantes que aderirem. § $'

Após a nuiorizaç.ão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação soUciiada em até nuventa dias. obser

vado o prazo de vigência da ata. $ 6° Compete ao órgão não panicipanic

os atos relativos i cobrança do cumprimento pelo fornecedor das tibriga-

ções contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla dcfcs-a c

0 contraditório, de eventuais penaüdade.s decorrentes do descumprlmento

dc cláusulas cuniraiuais, cm relação às suas próprias eoniraiaçõcs. infor

mando as oeorrcneiíis ao órgão gerenciador. ( É vedada nos órgãos c
entidades da administração pública fedeial a adesão a ata de registro dc

preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou cslaJiui. $

8° É focullada aos órgãos ou entidades municipais, tlísiritais ou estaduais a
adesão a ala de registro de preços da administração pública federal. Ari.

9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1 - a especifieaçã<>'descrição do objeto, explicitando o conjunto dc elemen
tos necessários c suficientes, com nivel dc adequado, para n

caracterização do bem ou seiViêó,''in6fciiAv/.'f ^t^mijagunida-
des de medida usualmente luÉt^dS; II - a estimativa de qHmílades a serem
adquirida.s pelo órgão gereni^Sk^i^ órgãos participantes; III - esii^iiva de
quantidades a serem adquiridas por ôrglos'nSo partidpames;-t>bítív;ido o"
disposto no ̂  J" do arl-S". no caso do órgão gerenciador admitir ad/.sòes; IV -
a quantidade miiiima de unitiadcsa sercolatb. por item. no caso w bens; V -

as condições quanto aos locais, prazos de entrega, fotma de pagamento e.

complcmemamienle. nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,

periodicidade, ciirnctcristicas do pessoal, materiais c cquipainemos a serem

fornecidos c utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, dcvere.s.

disciplina e coulroles u serem adotados; VI - o priizo dc validade do registro

de preço; VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro dc
preço; VUI - os modelos de planilhas de euslo, quando cabíveis, c as respec

tiva» minuta» dc coiuralus, no caso de ptcslação de serviços; e IX - as pena

lidades a serem aplicadas pordescumprimcmíj das condições estabelecidas. ̂

1° O edital ptidcrá admitir, como eriiério dc adjudicação, a oíeila de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de \ cicu-

los, mcdicjinenlos, passagens aéreas, manutenções c outros similares dev i

damente justificadas. § 2° Quando o edital piever o fornecimento dc bens ou
prestação de serv iços cm locais diferentes, c lácultada a exigência de apre

sentação dc proposta (lifcrenciavla por região, ilc movio que ao» preços sejam

acrescidos os respectivos custos, variáveis por região. ArL lOHomolog.nto o

resultado da liciiaç.ão. o órgão gerenciador, respeitada a ordem dc classifica

ção e a quantidade vie lómccedorcs a serem reuislnivio.s. convocará o» intv^
ressado» para iissiiinluni da Ata dc Rcgi.stro de Preços que. apó.» ciinipridos

os requisitos de piihlicidadc, terá eleito dc compramissii de fomccimenio nas

condições estabelecidas. Art. 11 A contraução com os fornecedores regis

trados, após a indicação pelo óigâo gerenciador do registro de preços, seiá

fomulizada pelo orgão interessadt>. por intcmiédio dc insirumenio conlr.ilu-

al. emissão lie nota dc empenho de despesa, autvirizaçào de compra ou outro

instrumento similar, conforme oditqvosto no art. f>2 da Lei n°S.666. de i9v>>.

Art. 12 O.s preço.s registrados poderão ser revislo.s an dccotréncia dc even

tual redução dos preços praticados no mercavlo ou dc tato que clcvc o custo

doa sciviço» ou bens tcgistrados. cabciiilo no otgàvi gcicnciador promover as

iicgociaçôc» junto nos fumecedores. observadas as disposições conlidns na

alínea "d" do mciso "" do capui do aitigo OS da Lei n" 86ó6 de 199.1. ji T' (1

pivçv' lugislnid" poderá ser revisto cm dceoircncia dc eventual iciiução
daqueles pralicaifos no mercado, ou dc falo que cicv e ii cilsIu dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ala promover as nwcssà-

rias negociações junto aos fornecedores. Ç 2" Quando o preço iiiicialinenic
registrado, por motivo supervenieme. lornar-sc superior ao preçiv praticado

no mercado o virvãn gerenciador deverá: ! - conw>car o loiiiecedor visando a
negociação par.i redução de preços c sua adequação ao pratic.tdo pelo mer

cado. II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido; c II! - convidar os demais fornecedores visando igual oportunida

de de negociação. § 3" Quando o preço dc mercado toniai-»c superior aos

pr^os registrados e o fomecedor. mediante tcqiierimenio devidamente
comprovado, não piidcr cumprir o compramis»», o órgão gcrciici.iviur pvKic-

ni: 1 - liberar o fornecedor do compromisso a.ssiimido, sem aivUeação da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos c eoiiiprovantcs itpresciv
Lidos, c SC a comunicação ocorrer antes do pedido dc fomecinicnio; c II -
convocar o.s demais tbrneccdores visando igual oponunidadc de negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o óigão gerenciador deverá proce
der á revogação da Al:i de Registro de Iheços. adotando as inedid.v cabíveis

para obtençàvi da eonirataçào mais vantajosa. Art. 13 () fornecedor lera sen

registro cancelado quanilo: 1 - descumprtr as cvvnvliçòes da .Ata de Registro de
Preços; TI - não retirar u respectiva nota de empenho ou instrumento ei|iiiv a-

lente. no piazo c.siabelceido pela .Administração, sem jusliticativa iiecitávei:
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hijfoícse dc este se lorniir

superior àquele» praticados no mercado; c tV • tivci picscntc» rnziles ile

interesse públiio. ü 1" O cancelamento dc registro, na» liipútoe» previst.is.

assegurado» o coiitradilório c a ampla defesa, sná foimalizado por despacho

da autoridade Loinpcienle do órgão gei ciiciaiUsr.!} 2° O fonicceilor poderá
solicitar o cancelamento ilo seu registro dc preço na ocorrência de lato

siípcrvcmeiUe qtle venha eompfoineter ;i iierfeilii exceiteão contraniai. deeur-
remes dc caso lórtuito ou de fonja maior dcvidamemo comprovailos. Art.

14 Poderão ser utilizados recursos dc tecnologia da infomiação na opcraeio-
nalizaçào das disposições dc que trata este lãccrelo, bem as.siin na oulomnti-
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«çâo dos proccdimcnios inerentes aos comroles c atribuições dos órgõos

gerenciador c participante. .An. 15 Este Decreto entra em vigor no data de

sua publicação. .An. I(- Rcvoga-sc o T>ecrelo n"(IOfv2014 <lc2S de dezem

bro de 2014. GAHINETE 00 PREFEITO MONICIPAl, OE TRIZIDELA

Dtb VALE - MA. EM 27 DE MARÇO DE 2010.

Charles FrcUcrick Maia Feniinides

Prufciio Municipal
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ESTADO DO MARASHÃO
PREI EITVRA MUNICIPAL DE TRJZíDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670-Aeroporto
CNPJ N' 01.558.070/0001-22

DECRETO GPM N" 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de iicHaçâO
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do Maranhão
no uso de suas atribuições legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30, Inciso II e Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e em
observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art 1° - Fica aprovado, na forma do Anexo i de deste Decreto, o
Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, no âmbito do Município de Trizideta do Vale. Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art 2° - Compete a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA estabelecer
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAÍA FERNANDES

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANIÍÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

/Ir. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJN" 0LSS8.Ü70/000I-22

DECRETO GPM H° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXOl

Art 1" - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à
licitação na modalidade de pregão, destinada á aquisição de bens e serviços comuns, no
âmbito do Município de Trizideia do Vale/MA, qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo IJnlco - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos óipâos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente peto Município de Trizideia do Vale/MA.

Art 2° - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo
fornecimento de bens ou servi^ss comuns ê feita em sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e lances verbais.

Aft 3° - Os contratos celebrados pelo Município de Trizideia do Vale/MA,
para aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
lidtação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1" - Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico.

§ 2° - Consideram-se bens e sen/iços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado.

Art 4° - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da Impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo bem assim aos princípios correlates da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação
objetiva das propostas.

Parágrafo IJnico - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações
de obras e sen/iços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em
geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os que se
enquadra no artigo 1® da Lei 10.520/2002.

Art 6° - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm
direito público subjetivo á fiel observância do procedimento estabelecido neste

.•1

Página 2 de 10



;ub, -ír"^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTVRA MV^KIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABl.SETE DO PREFEITO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ,\"' 01.558.070/0001-22

Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde
que nâo interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

cabe:

ArL 7" • À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições

I - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único ~ Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que
tenha realizado capacitação especifica para exercer a atribuição.

Art 8® - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no tremo de
referência;

11-0 termo de referência é o documento que deverá conter elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento
detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador
de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
deverá: definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara,
concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo requísitante, em
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;
Justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas,
as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e
as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições
essenciais para o fornecimento; e designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe
de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no
inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma fisico-financeiro de
desembolso, se for o caso. elaborados pela Administração, ,, _
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V - Para julgamento, será adotado o criténo de menor preço, observados os
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos
de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários
não constitui um dos elementos obrigatórios do editai, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do Pregoeiro,
no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento
no editai ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os
meios para obtê-io.

Art. 9" - As atribuições do pregoeiro incluem;

I - A elaboração do Edital e respectivos anexos:

11-0 credenciamento dos interessados;

III - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas de pre^, o seu exame e a
classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor preço;

VII - A elaboração de ata;

VIII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
adjudicação, á autoridade superior, visando á homologação e a contratação.

Art 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras;

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso: Diário Oficial do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da
União, quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com recursos federais;
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Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de
avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição predsa, suficiente e ciara do
objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida à íntegra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a
documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 (dez) por cento,
relativamente á de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas
de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços á etapa de apresentação de lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado inicio á etapa de apresentação de lances
verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará Individualmente os licitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção
do úttimo preço apresentando pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação: /
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XII - Dedarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira dassificada quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitaníe que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórías;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender ás exigências
habilitatóríâs, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no finai da
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVlíl - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XXi - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXli ~ Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo,

XXÍll - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato,

injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII;

XXIV - o prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital; / .o.
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Art 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o
Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas;

§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para
realização do certame;

Art 13^ - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação necessária prevista na legislação geral para a Administração, relativa á:

I - Habilitação jurídica;

II - Regularídade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

ÍV - Quaiificaçâo econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7® da Constituição e na
Lei Federal n°9.854. de 27 de outubro de 1999.

Art 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de;

I - Garantia de proposta:

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no
certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor
juramentado. . ̂
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Parágrafo Único - O iícitante deverá ter procurador residente e domiciiiado
no Pais. com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judidalmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos
de habilitação.

Art 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

i - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as
condições de liderança estipulada no edital e será a representante das consorciadas
perante o Município de Trizideia do Vale/MA;

íí ~ Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no edital.

Ili - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consordadas;

!V - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obngações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato: e;

Vil - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste aiiigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a
constituição e o registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art 18 ~ A autoridade competente para detenminar a contratação poderá
revelar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escnío e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2® - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato;
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Art 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso,

Art 20 - O Município de Trizidela do Vale/MA providenciará a publicação, na
imprensa oficial, do extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu ônus. com indicação da
modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o
servidor responsável á sanção administrativa.

Art 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

ü - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento
estimativo de custos e cronograma físico finânceiro de desembolso se for o caso;

III - Planilhas de custo;

rubricas;
IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas

V - Autorização de abertura da licitação:

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

Vil - Parecer jurídico;

VIII - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou Instrumento equivalente, conforme o
caso;

X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
dassificação. da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos ã publicidade do certame,
conforme o caso;
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Art 22- Revoga-se o Decreto n" 024/2013 de 04 de abril de 2013.

ArL 23 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela
Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale/UA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FRED^ICK MAIA FERNANDES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO N° 26 /2019

DECRETO N® 26 /2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

EXONERA A PEDIDO MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB DO
MUNICÍPIO DO TRIZIDELA DO VALE - MA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art
66, Incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do

Município.

RESOLVE;

Art 1° • Ficam exonerados os Membros do

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

iucação Básica e Valorização do Magistério - FUNDEB,

uonforme indicações de suas representações;

SANDRA MORAES SILVA - Suplente -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação

Básica Pública;

FRANCILENE BORGES - Suplente -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação

Básica Pública;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 15 DE

AGOSTO DE 2019,

Charles Frederick Mata Fernandes

Prefeito Municipal,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO N® 27/2019

DECRETO N® 27/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 00 FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB DO
MUNICÍPIO DO TRIZIDELA DO VALE - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art, 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1®- Ficam nomeados os Membros do Conselho

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do Magistério - FUNDEB, conforme Indicações
de suas representações:

LUCIMAR BARBOSA GOMES - Titular -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação
Básica Pública;

MARIA APARECIDA FERREIRA FEITOSA BRANDÃO

- Titular • Representante do Seguimento Estudantes da
Educação Básica Pública;

JOELMA UMA DE CASTRO - Suplente -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação
Básica Pública;

ROSILANE BORGES DA SILVA - Suplente -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação
Básica Pública,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 15 DE
AGOSTO DE 2019.

Charles Frederick Maia Fernandes

Prefeito Municipal,

www.trizideladovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE/MA

DECRETO GPM N= 028/2019

DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições

legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e em observância a Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado, na forma do Anexo I
de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns, no âmbito do Municipio de Trizidela do
Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vaie/MA.

Art. 2' - Compete a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

sua publicação
Art. 3" • Este Decreto entra vigor na data de

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.

DECRETO GPM N« 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXO I

Art. 1 ° - Este Regulamento estabelece normas
e procedimentos relativos à licitação na modalidade de
pregão, destinada ã aquisição de bens e serviços comuns,
no âmbito do Municipio de Trizidela do Vale/MA, qualquer
que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art. 2° • Pregão é modalidade de licitação em
que se disputa pelo fomecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por melo de propostas de
preços escritas e lances verbais.

Art. 3° - Os contratos celebrados pelo
Município de Trizidela do Vale/MA, para aquisição de bens e

www.trizideladov3le.ma.gov.0r/dom

P:-oc^0^í2i_^0iX_
serviços comuns, serão tpreg^dos, priorilawnfenie, de
licitação pública na modallda&e de~pregao, qUe se deSt/na alicitaçao publica na modalidqda de~pregao, qUe se oes
garantir, por melo de dlsputí'i3sta-enlre-os-intefessafl
compra mais econômica, segura e eficiente. /

§ 1° - Dependerá de regulamentação específica a
utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia da
informação para a realização de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico.

§ 2° - Consideram-se bens e serviços comuns
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

Ari 4° • A licitação na modalidade de pregão é
juridicamente condicionada aos princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade.
razoabilldade, proporcionalidade, competitividade, justo preço,
seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre cs interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art 5' - A licitação na modalidade de Pregão não
se aplica ás contratações de obras e serviços de engenharia,
liem como ás locações Imobiliárias e alienações em geral, que
serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os
que se enquadra no artigo 1° da Lei 10.520/2002,

Art. 6° - Todos quantos participem de licitação na
modalidade pregão têm direito público subjetivo à ãel
observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
podendo qualquer Interessado acompanhar o seu
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar
ou Impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7° - À autoridade competente designada de
acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregoeiro e os componentes da
equipe de apoio;

111 - Decidir os recursos contra os atos do

pregoeiro;

iV - Homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do contrato:

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como
Pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação especifica
para exercer a atribuição.

Art. 6° - A fase preparatória do pregão observará
as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar
refletida no tremo de referência;
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II - O termo de referência é o documento que
deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por
delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da
Administração, deverá; definir o objeto do certame e o seu
vaior estimado em planilhas, de forma clara, concisa e
objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo
requisitante, em conjunto com a área de compras,
obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios
de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as
sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as
dáusulas do contrato, indusive com fixação dos prazos e das
demais condições essenciais para o fornecimento; e
designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos
trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada
um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados
pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de
menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros
minimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo
em planilhas e preços unitários não constitui um dos
elementos obrigalóríos do edital, devendo estar insendo
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame.
Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação
da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no
edital ou de informar, no ato convocatório, a sua
disponibilidade aos interessados e os meios para obtè-lo.

Art. 9* - As atribuições do pregoeiro Incluem:

anexos;

- A elaboração do Edital e respectivos

II - O credenciamento dos interessados;

III - O recebimento dos envelopes das
propostas de preços e da documentação de habilitação:

IV - A abertura dos envelopes das propostas

de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos
aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor

Vil — A elaboração de ata;

VIU - A condução dos trabalhos da equipe de

IX - O recebiiíin^', o-exame-e-a-^ecrsão/obre"
recursos; e

X - O encaminhamento do processo devi®menle
instruído, após a adjudicação, ã autoridade superior, vipando à
homologação e a contratação.

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada
em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou
emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao
quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art 11° • A fase extema do pregão será iniciada
com a convocação dos Interessados e observará as seguintes
regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada
por meio de publicação de aviso: Diário Oficial do Estado do
Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União,
quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com
recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual;
Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

fl - Do edital e do aviso constarão definição
precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação dos
locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra
do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do
pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito)
dias úteis, contados da publicação do aviso, para os
interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital,
será realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou
seu representante legai proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes
para formulação de propostas e apara a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus
representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes
separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação:

VI - O pregoeiro procederá â abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços e classificará o
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo,
03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas
no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços à etapa de apresentação de lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIU - Em seguida, será dado início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos proponentes, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os
iicitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar

www.trizidelaaovaie.ma.gov.Dr/aom
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lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal,
quando convocada pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentando pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas;

XI - Caso não se realizem lances verbais, será
verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamenle a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor
preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
tiabllltação do licitante que a tiver formulado, para
confírmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das

exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lfie adjudicado o objeto do certame:

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a

licitante desatender ás exigências tiabilitatórias, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI,
XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor
recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da
síntese das suas razões, podendo os Interessados juntar
memoriais no prazo de 03{très) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro
não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a
Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XXI - Como condição para celebração do
contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não
apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato,
será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observando o disposto nos Incisos XV e XVI deste
artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar
o contrato, injustificadamente, será aplicada a regra
estabelecida no inciso XXII;

XXIV - O prazo de validade das propostas será
de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital:

Art 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do
pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será
designada nova data para realização do certame;

Ari 13° - Para habilitação dos iidtantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação necessária prevista
na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - Habilitação jurídica:

II - Regularidade fiscal e trabalhista:

III - Qualificação técnica;

IV - QuallHcação econômica financeira:

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art, 7° da Constituição e na Lei Federal n°9.854, de 27 de
outubro de 1999.

An 14-0 licitante que ensejar o retardamento

da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,

An 15 - Ê vedada a exigência de;

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos llcitantes, como
condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo
os referentes a fornecimento do editai, que não serão superiores
ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

An 16 - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por
tradutor juramentado.

Parágrafo ([inico - O licitante deverá ter
procurador residente e domicitiado no Pais, com poderes para
receber citação, Inlimaçâo e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instmmentos de
mandato com os documentos de habilitação.

www.tnzideladovale.ma.gov.br/dom
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Art. 17 - Quando permitida a participação de
empresas reunidas em consórcio, serão observadas as
seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá
atender as condições de liderança estipulada no edital e será
a representante das consordadas perante o Município de
Trizidela do Vale/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá
apresentar a documentação de habilitação exigida no edital,

III - A capacidade técnica do consórcio será
representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consordadas;

IV - Para fins de qualificação econômico
financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consordadas não poderão
participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

VI - As empresas consordadas serão
solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e
estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste
artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do
contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro de
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art, 18 - A autoridade competente para
determinar a contratação poderá revogar a licitação em face
de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
;Jegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licitatório
induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito à
indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato;

Art. 19-Nenhum contrato será celebrado sem

a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para
pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

Parágrafo
dlsposto neste artigo sujeitará 5kfivldor resMnsávei à sanção
administrativa, ,xub /

Art 21 - Os atos essenciais do pregão, incluáive
os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentadas ou
juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente,
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e
cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

Mi - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a

indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

Vil - Parecer jurídico;

Vil! - Editai e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento

equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da

documentação de habilitação analisada e dos documentos que
as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para
habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de
edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos
demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o
caso;

Ari. 22 - Revoga-se o Decreto n" 024/2013 de 04
de abril de 2013.

Art. 23 - Os casos omissos neste Regulamento
serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.

Art. 20 - O Município de Trizidela do Vale/MA
providenciará a publicação, na imprensa oficial, do extrato
dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer

no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja
seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da modalidade
de licitação e de seu número de referência.

www.trizideladovale.ms.gov.br/tíom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO N" 29/2019 - GP.

DECRETO N" 29/2019 - GP. De 19 de agosto de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas legais

alríbuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art, 1» - NOMEAR - FRANCISCO DE SOUSA

LIMA para o Cargo de Presidente do Serviço Autônomo de

Agua e Esgoto do Município - SAAE, observadas as

competências constantes das Leis e estrutura administrativa

e os regulamentos pertinentes do município de Trizideia do

Ari. T - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19

DE AGOSTO DE 2019.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal
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Estado do Maranhão

Diário Oficial do Município
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Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal
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